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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI Nº 092/2014
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.715/2011, QUE DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 4.715, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ...

Parágrafo único. O valor do “Vale Alimentação” poderá ser complementado por ato do Poder Executivo no mês de dezembro de cada ano, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.”
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei, serão atendidas por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 4.883/2013.
Garça, 15 de dezembro de 2014.

JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL

Ofício n.º  1047/2014
Garça, 15 de dezembro de 2014.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 069/2014
Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 069/2014, através do qual estamos alterando o artigo 1º da Lei Municipal nº 4.715, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações, que dispõe sobre a concessão de vale alimentação.

Trata-se de alteração, na qual estamos, somente para o mês de dezembro de cada ano, autorizando a complementação do valor do vale alimentação aos servidores e empregados públicos municipais.
O aumento do vale alimentação no mês de dezembro visa, dentro das possibilidades financeiras do Município, cumprir as metas estabelecidas pela atual administração para valorização dos servidores públicos municipais.
Para este ano o valor do “Vale Alimentação”, no mês de dezembro, será de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), ou seja, uma complementação de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).
Solicitamos atenção especial dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,
JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Garça

NESTA
DECLARAÇÃO

ANTÔNIO ALEXANDRE MARQUES, Secretário Municipal de Planejamento, Fazenda e Finanças, declaro para os devidos fins, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), que o aumento do vale alimentação para o mês de dezembro do presente exercício (2014), nos termos do Projeto de Lei nº 069/2014, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentária.

É o que cumpre a declarar.

Garça/SP, 15 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO ALEXANDRE MARQUES

Secretário Municipal de Planejamento, Fazenda e Finanças
DECLARAÇÃO

ARY MARINO FILHO, Diretor Superintendente do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, declaro para os devidos fins, nos termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), que o aumento do vale alimentação para o mês de dezembro do presente exercício (2014), nos termos do Projeto de Lei nº 069/2014, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentária.

É o que cumpre a declarar.

Garça/SP, 15 de dezembro de 2014.

ARY MARINO FILHO

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
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